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MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 4094/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para técnico superior (área funcional de turismo).

Procedimento concursal comum com vista à constituição de relação  
jurídica de emprego público por tempo indeterminado,  

para preenchimento de posto de trabalho do Mapa de Pessoal

1 — Publica-se a abertura do presente procedimento concursal comum, na sequência das delibera-
ções tomadas em reuniões de Câmara, realizadas em 10 de janeiro e 16 de outubro de 2024 e do despacho 
proferido pelo Vereador Luis Miguel Calha, em 26 de dezembro de 2024, no exercício da competência 
que lhe foi delegada pelo Presidente da Câmara, por Despacho n.º 74/2021, datado de 26 de outubro de 
acordo com o disposto nos artigos 30.º, n.os 1 a 4, e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
doravante designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, 
conjugado com os artigos 4.º, n.º 1, alínea a) e 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, pelo 
prazo de vinte dias úteis, a contar da data da publicação na Bolsa de Emprego Público (BEP), com vista 
à admissão em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento do posto de trabalho correspondente à carreira/categoria a seguir referida:

Técnica/o Superior (área funcional de Turismo) — 1 posto de trabalho.

2 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:

2.1 — Podem candidatar-se trabalhadoras/es detentoras/es de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em situação de valorização profissional que não se 
encontrem na situação prevista no ponto 4, nos termos do artigo 35.º, n.º 1 da LTFP e, cumulativamente, 
até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, satisfaçam os requisitos gerais 
e especiais, estipulados nos artigos 17.º e 86.º, n.º 1, alínea c), da LTFP.

2.2 — Candidaturas condicionais: Na previsibilidade de não ser viável o preenchimento do posto 
de trabalho por candidatas/os detentoras/es de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, são admitidas candidaturas de cidadãs/os detentoras/es de relação jurídica de emprego 
público, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto, e sem relação jurídica 
de emprego público, as/os quais, não obstante possam vir a obter melhores resultados nos métodos de 
seleção, só poderão vir a ocupar o posto de trabalho na eventualidade do mesmo, não ser preenchido 
por candidatas/os detentoras/es de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com 
prioridade legal para o pessoal em situação de valorização profissional.

2.3 — Requisitos gerais:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição da República Portuguesa, 
Convenção Internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que 
se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

2.4 — Requisitos especiais:

Licenciatura na área do Turismo, de acordo com o artigo 18.º da LTFP, podendo ainda candidatar-se, 
nos termos do n.º 1 do artigo 115.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, as/os trabalhadoras/es já 
integradas/os na carreira Técnica Superior detentoras/es de bacharelato na mesma área, de acordo com 
o regime transitório de salvaguarda estatuído na alínea c) do n.º 1 do artigo 42.º da parte preambular 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
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3 — Conteúdo funcional do posto de trabalho:

Funções correspondentes à caracterização funcional da respetiva carreira técnica superior (grau 3 
de complexidade funcional) constantes do anexo referido no n.º 2.º do artigo 88.º da LTFP, complemen-
tado com as especificidades inerentes à respetiva área funcional, nos termos do Regulamento Interno 
de Descrição e Tarefas aprovado pela Assembleia Municipal, em sessão realizada em 20 de dezembro 
de 2021, revisto em reunião de Câmara realizada em 06 de dezembro de 2023, sancionada pela Assem-
bleia Municipal, em sessão realizada em 14 de dezembro de 2023, de âmbito consultivo, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e/ou 
cientifica, que fundamentam e preparam a decisão, designadamente:

Planear ações para o desenvolvimento do turismo, no quadro da estratégia de qualificação e valo-
rização do território e dos seus recursos;

Promover a imagem e os recursos turísticos do concelho, nomeadamente através da participação 
em certames, feiras, exposições ou outras iniciativas;

Conceber e organizar eventos e projetos de interesse turístico, de forma a atrair ao território um 
crescente número de turistas e visitantes com impacto na economia local;

Promover a criação e dinamização de produtos turísticos diferenciadores envolvendo a comunidade 
local e os seus agentes;

Promover uma oferta turística direcionada para a qualidade e inovação, estimulando a proteção do 
património, a reabilitação urbana, o desenvolvimento socioeconómico e o posicionamento geoestratégico 
do concelho;

Apoiar e contribuir para a captação e implementação de projetos turísticos estratégicos para 
o concelho, visando a fixação de novas empresas e a criação de emprego qualificado;

Impulsionar, através do turismo, a fixação de projetos inovadores e criativos, nomeadamente ao 
nível da estreita colaboração com o Gabinete de Recuperação do Centro Histórico e das áreas rurais 
do concelho;

Desenvolver campanhas de comunicação e projetos de marketing territorial, em colaboração com 
o Gabinete de Comunicação, que visem a divulgação e consolidação da marca Palmela e dos seus 
ativos endógenos, aos níveis regional, nacional e internacional;

Estimular a partilha de conhecimento, a dinamização de redes de trabalho e a existência de sinergias 
entre agentes e parceiros, visando a agregação de visões e o aumento de escala e competitividade de 
produtos e serviços;

Apoiar e desenvolver projetos turísticos a uma escala nacional e internacional, promovendo 
princípios e boas práticas de cooperação, nomeadamente dentro do espaço europeu;

Apoiar e acompanhar projetos junto de Associações regionais, nacionais e internacionais, das quais 
o Município faz parte, nomeadamente no que respeita ao Enoturismo e ao desenvolvimento turístico;

Identificar e promover a imagem e os recursos turísticos do concelho, nomeadamente através da 
participação em certames, feiras, exposições ou outras iniciativas, bem como assegurar os conteúdos 
das edições de materiais promocionais em estreita colaboração com o Gabinete de Comunicação;

Conceber, organizar e/ou coordenar eventos e projetos de interesse turístico, de forma a atrair ao 
território um crescente número de turistas e visitantes com impacto na economia local;

Promover a gastronomia e os produtos locais de qualidade, como forma de diferenciação e qua-
lificação da oferta turística;

Gerir o funcionamento dos postos de turismo e outros equipamentos de interesse turístico e efetuar 
o atendimento ao público, prestando todos os esclarecimentos pretendidos no âmbito das atividades 
turísticas, recursos e potencialidades do concelho, bem como promover visitas guiadas a locais de 
interesse turístico, entre outros.
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Criar e divulgar itinerários turísticos no concelho, em cooperação com os empresários e operadores 
do setor;

Coordenar e assegurar atividades de animação e informação turística, em colaboração com outras 
unidades orgânicas;

Garantir o relacionamento regular com as entidades relacionadas com as atividades do turismo;

Dar apoio, no âmbito das suas competências, à realização de congressos, conferências e semi-
nários promovidos pela câmara municipal;

Contactar empresas fornecedoras de serviços e produtos para a organização de eventos especiais;

Colaboração na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da 
administração central ou outros.

4 — A publicação do aviso de forma integral, com indicação designadamente, dos requisitos 
formais de provimento, da composição do júri, dos métodos de seleção bem como da formalização de 
candidaturas é efetuada na BEP (www.bep.gov.pt) bem como na página eletrónica da Câmara Municipal 
de Palmela (www.cm-palmela.pt).

7 de janeiro de 2024. — A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Joana Isabel Monteiro.
318549069


